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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1940/2023

CONCEDE LlCENCA POR MOTIVO DE LUTO A
SERVIDORA LEISA CRISTINA AMARAL DE SOUZA.
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto uo Art. 165, inciso III da Lei n°. 233/1993;
b) a Certidão de Óbito matricula n°. 084723 01 55 2023 4

00013 133 0005389 06, referente à pessoa da família
“cônjuge

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 12 de outubro de 2023, 05 (cinco) dias
de LTCENCA POR MOTIVO DE LUTO a Servidora LEISA CRISTINA AMARAL DE

SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n*^. 14.682.354-8 SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 127.430.189-09, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada ati-avés da Portaria n®. 201/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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a Certidão de Óbito matricula 084723 01 55 2023 4 00013 133

0005389 06. referente à pessoa dafamília “cônjuge
CPF/MF sob n®. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAIJDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 12 de outubro de 2023, 05 (cinco) dias de
LICENCA POR MOTIVO DE LUTO a Servidora LEISA

CRISTINA AMARAL DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 14.682.354-8 SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob rf. 127.430.189-09, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS -
FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 201/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de outubro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de outubro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:17862676

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1939/2023 Iporâ-(PR), 17 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS
SANTOS PUCHETTI. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0711CE37
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1941/2023

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; DESIGNA A SERVIDORA LUCIMAR BALIEIRO

PARA RESPONDERMENDES EVARISTO.
COMO PEDAGOGA PELO CONVÊNIO COM A
AABB COMUNIDADE. E DÁ OUTRAS

RESOLVE:

PROVIDÊNCIAS.I - Conceder, no dia 11 de outubro de 2023, Ví (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora

VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 13.419.885-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 105.394.209-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e;

RESOLVE;

I  - Designar, a servidora a senhora LUCIMAR BALIEIRO
MENDES EVARISTO. brasileira, casada portador da Cédula de
Identidade RG n°. 8.456.955-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n®. 036.659.919-43, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 20
HORAS, nomeada através da Portaria n®. 280/2017 de 04 de maio de
2017, nomeada através da Portaria n®. 146/2021 de 02 de fevereiro de

2021, em regime de jornada suplementar e Portaria n°. 147/2021 de
02 de fevereiro de 2021, respondendo pela Direcao da Escola
Munícinal Gcni Anarecída Giordano, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura, para responder como PEDAGOGA responsável
pelo CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL E
O  MUNICÍPIO DE IPORÂ. TENDO COMO
INTERVENIENTES O BANCO DO BRASIL S.A.. A
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÃO ATLÉTICAS
BANCO DO BRASIL-FENABB E A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA
BANCO DO BRASIL-AABB EM IPORÃ-PR. PROCESSO
ADMINISTRATIVO PROJETO N^ 21633.21634. sem ônus

HELENA, nomeada através das Portaria n°. 143/2018 de 05 de março
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 17 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:5DC25A52

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1940/2023 financeiro para o Município.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONCEDE LICENCA POR MOTIVO DE LUTO A
SERVIDORA LEISA CRISTINA AMARAL DE
SOUZA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Iporã-(PR), 17 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipalo disposto no Art. 165, inciso III da Lei n°. 233/1993;
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